
MOÇÃO Nº 044/2026
MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE
EMERSON FARIAS (PL), DIOGO KRIGUER (PSDB), e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, sensibilizados pelo falecimento do Sr. HELIO AURI MALDANER, ocorrido em 19 de março de 2026, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que a Moção de Solidariedade seja encaminhada à família MALDANER.
JUSTIFICATIVAS
“Deus é bom e poderoso, o suficiente para acalmar qualquer tempestade, vento e chuva forte”.

Hoje o dia está cinzento, é verdade. Mas amanhã o sol voltará a brilhar e o céu estará azul novamente. Assim é o ciclo da vida, partidas e chegadas.

Nós muitas vezes confundimos nosso destino com a nossa missão. Nosso destino é o céu. Nossa missão é trazer o céu na terra.
Neste momento de dor, nos solidarizamos com toda a família enlutada, rogando a Deus que acolha o Senhor Helio no reino celestial e que de lá emane forças, paz, compreensão e serenidade para todos os familiares suportarem a dor e enfrentarem o luto.  

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 24 de março de 2026.
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